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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

EDIÇÃO Nº  111– Terça – Feira 17 de Junho de 2025 
DECRETO Nº 7345/2025 

 

DISPÕE SOBRE A CESSÃO DE AGENTE 
ADMINISTRATIVO PARA ATUAR NA 
FUNÇÃO DE SECRETÁRIA NO POLO DE 
APOIO PRESENCIAL UAB – 
UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL NO 
MUNICÍPIO DE CARANDAÍ – MG. 

 
O Prefeito Municipal de Carandaí – MG, no uso 
de suas atribuições legais e, de acordo com o 
disposto no Art. 73 e 74 da LOM, inciso VI da 
LOM e Lei 2127/214, artigo 7º; e 
CONSIDERANDO a necessidade de 
profissional efetivo para compor a equipe do 
Polo de Apoio Presencial UAB – Universidade 
Aberta do Brasil no Município de Carandaí para 
exercer a função de Secretária; 
CONSIDERANDO que a servidora Maria das 
Graças Martins, matrícula nº 260, possui 
conhecimento para exercer a atividade para a 
qual está sendo designada com qualidade e 
eficiência; 

DECRETA 
Art. 1º. Fica cedida pelo Município de Carandaí 
a servidora Maria das Graças Martins, 
matrícula nº 260, ocupante do cargo de Agente 
Administrativo, para exercer a função de 
Secretária na equipe responsável pelas 
atividades do Polo de Apoio Presencial UAB – 
Universidade Aberta do Brasil no Município de 
Carandaí – MG, passando, enquanto exercer 
essa função, a fazer jus à carga horária e à 
remuneração do Cargo de Secretária Escolar 
do Plano de Cargos e Salários do Magistério 
do Município. 
 
Art. 2º. A diferença de vencimento do cargo 
efetivo para o cargo de Secretária Escolar em 
hipótese alguma será incorporada aos 
vencimentos da servidora e não gerará direitos 
para fins de abono pecuniário ou 
aposentadoria. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 
16 de junho de 2025. 

 
 

 
Clairton Dutra Costa Vieira 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 
16 de junho de 2025. _______________  
Geovane Furtado da Costa - Secretário de 
Governo. 
 

 

 

PORTARIA Nº 1215/2025 
 

CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A 
SERVIDOR MUNICIPAL. 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe confere 
a Constituição Federal; a Constituição do 
Estado e a LOM; 
CONSIDERANDO o requerimento do servidor 
Ricardo Belmiro de Melo, onde solicita férias 
regulamentares, protocolado sob o nº 2353, 
em 13.06.2025; 
 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder Férias Regulamentares ao 
servidor Ricardo Belmiro de Melo, ocupante do 
cargo de Pedreiro, no período de 29.06.2025 a 
28.07.2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 
16 de junho de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Presidente Tancredo Neves, em 

mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 

16  de junho de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 
PORTARIA Nº 1216/2025 

 

PRORROGA PRAZO DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDOR 
MUNICIPAL 

 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe confere 
a Constituição Federal; a Constituição do 
Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o requerimento do servidor 
Edivaldo Augusto de Paula, onde solicita 
licença para tratamento de saúde protocolado 
sob o nº 2352, datado em 13.06.2025; 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Prorrogar Licença para Tratamento de 
Saúde do servidor Edivaldo Augusto de Paulo, 
ocupante do cargo de Enfermeiro-PSF, por 60 
(sessenta) dias a partir de 13.06.2025 por se 
tratar de reincidência será concedida conforme 
perícia médica a ser marcada e realizada pelo 
INSS. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
13.06.2025. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 
16 de junho de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Presidente Tancredo Neves, em 

mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 

16 de junho de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 

 

 
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE 

LICITAÇÃO 

O Município de Carandaí, no uso de suas 
atribuições legais e com fulcro na Lei Nacional 
n.º 14.133/2021 e do Decreto Municipal n.º 
6279/2023 e suas alterações, torna público a 
abertura do pregão eletrônico n.º 019/2025, 
processo de contratação n.º 051/2025, edital 
n.º 026/2025, cujo objeto é o Registro de preço 
para aquisição de produtos de informática e 
rede de computadores, conforme 
especificação contida no Anexo I deste Edital. 
O mesmo ocorrerá no site https://bnc.org.br// 
com início do recebimento das propostas: às 
8h00min do dia 18/06/2025. Término do 
recebimento das propostas: às 08h45min do 
dia 02/07/2025. Início da sessão de disputa de 
preços: às 9h00min do dia 02/07/2025, horário 
de Brasília. Para retirar o Edital e informações: 
site www.carandai.mg.gov.br ou pelo e-mail: 
licitacao@carandai.mg.gov.br. Fabiano Miguel 
Tavares Campos – Pregoeiro Oficial – Portaria 
857/2025. 
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